
Diferenciação dos desempenhos:  

As novas menções já se aplicam ao biénio de 2023/2024, nos seguintes termos: 

•6 pontos – Excelente; 
•4 pontos – Muito Bom; 
•3 pontos – Bom; 
•2 pontos – Regular; 
•0 pontos – Inadequado  

Efeitos para alteração de posicionamento remuneratório: a partir de 2025 (inclusive) 

A presente informação não dispensa a consulta da legislação consolidada em: 
https://diariodarepublica.pt/dr/legislacao-consolidada/lei/2007-34446375   
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de 10/01 
Revisão  
do SIADAP

Informação sumária aos trabalhadores:  
•Ciclo avaliativo anual;  
•Progressão com 8 pontos; 
•Prazo de 10 dias úteis para reclamação sobre o ato de homologação; 
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Menções 
Qualitativas

Menções 
Quantitativas Pontos Quotas

Excelente 3 10% (dos 30% com Muito Bom)

Muito Bom 4 a 5 2 30%

Bom 3,5 a 3,999 1,5 30%

Regular 2 a 3,499 1

Inadequado 1 a 1,999 0
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